
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 

GABINETE DO PREFEITO  
 

DECRETO N° 056/2021 
DE 28 DE MAIO DE 2021 

 

Praça Getúlio Vargas, 72 – Centro – Riachuelo – Sergipe – Brasil 

CEP 49.130-000 / Fones: (79) 3269-2038 

 

 

 
Dispõe sobre novas medidas restritivas 
para o combate ao COVID-19 e proíbe a 
realização de comemorações e 
festividades relacionadas aos festejos 
juninos. 

            O PREFEITO DE RIACHUELO, ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 109, inciso VIII, da Lei Orgânica 
Municipal e;  

          Considerando que o Estado de Sergipe, através do Decreto nº 40.560/2020, 

declarou situação de emergência na saúde pública, em razão da disseminação do novo 
coronavírus em território sergipano; 

          Considerando a Recomendação 03/2021 do Ministério Público do Estado de 

Sergipe; 

 DECRETA:  

          Art. 1º Fica proibida a realização de comemorações e festividades relacionadas às 

festas juninas, em ambientes públicos ou privados, acessíveis ao público, a exemplo de 
ruas, praças, parques, bares, restaurantes e similares, no período de junino; 

Parágrafo único. Os eventos previamente autorizados devem solicitar a ratificação da 

autorização com a apresentação das medidas sanitárias adotadas com o fim de 
combater a disseminação da COVID-19. 

                    Art. 2º Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

Riachuelo/SE, em 28 de MAIO de 2021. 
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